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Acesse o Diário:

Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 1290/2023

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora:CAMILA 
GOULARTE CARNEIRO – CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO) REG. 402160

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 11/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 13 de dezembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

P O R T A R I A  Nº 1291/2023

P O R T A R I A  Nº 1293/2023

P O R T A R I A  Nº 1292/2023

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido, a seguinte servidora:ELAINE CRISTINA 
CORREIA DE OLIVEIRA – CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO) REG. 401696

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 12/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 13 de dezembro de 2023.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora:PAMELA 
STEFANNY BORGES DAMIAO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)REG. 401341

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 12/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 13 de dezembro de 2023.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, o seguinte servidor:GUSTAVO 
RODRIGUES GONÇALVES – CUIDADOR 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO)  REG. 401496

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 12/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 13 de dezembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 1294/2023 
“CONVALIDA PERÍODO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA.” 
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que N. G. L A., filha do 

servidor, que apresentou quadro neurológico a 
esclarecer e permaneceu hospitalizada no Hospital 
de Clínicas da UFU em Uberlândia – MG, de 24 à 
29/11/2023, necessitando de ajuda de terceiros;

CONSIDERANDO que houve manifestação 

favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos autos 
do Processo nº 6181/2023; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Convalidar a Licença por Motivo de 

Doença em Pessoa da Família, no período de 
24/11/2023 à 29/11/2023, do servidor GLEBER 
AMARAL DE ARAÚJO JÚNIOR, matrícula funcional 
nº 400,028, nos termos do inciso VII do art. 3º, da Lei 
n. 5.426, de 8 de setembro de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 
2023.

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio 
de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ANA PAULA ESPINDOLA TAMARINDO, portador(a) 
do RG nº 279975072 - SECC/RJ, CPF nº 151.178.677-
93, e da Carteira de Trabalho Digital, contratado (a) 
por prazo determinado para a função pública de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 13 de 
dezembro de 2023, conforme § II do art. 7º da Lei 
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada a 
hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 13 de dezembro de 2023.

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
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público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. 
(a) FERNANDA SILVA ALVES DE MELO, portador(a) 
do RG nº 15172084 - SSP/MG, CPF nº 113.499.396-
09, e da Carteira de Trabalho nº 70598  série nº 
0174/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de MÉDICO DERMATOLOGISTA 
(TEMPORARIO),  FICA estabelecido a prorrogação 
do Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, 
a contar de 05 de dezembro de 2023, conforme § II 
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados 
em concurso público homologado ainda durante o 
ano de 2023.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 05 de dezembro de 2023.

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

TERMO ADITIVO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. 
(a) JADILSON ANTONIO JACOMELLO SABINO, 
portador(a) do RG nº 15412628 - PC/MG, CPF 
nº 986.962.706-49, e da Carteira de Trabalho nº 
48468  série nº 00117/SP, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de ENFERMEIRO 
(TEMPORARIO),  FICA estabelecido a prorrogação 
do Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, 
a contar de 07 de dezembro de 2023, conforme § II 
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados 
em concurso público homologado ainda durante o 
ano de 2023.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 07 de dezembro de 2023.

Por este Termo Aditivo ao Contrato por 
prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) LAIS LUCIANA DOS REIS, portador(a) do 
RG nº 15272406 - PC/MG, CPF nº 083.583.166-31, 
e da Carteira de Trabalho nº 74476  série nº 0144/
MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de MÉDICO CLÍNICO GERAL 
(TEMPORARIO),  FICA estabelecido a prorrogação 
do Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, 
a contar de 05 de dezembro de 2023, conforme § II 
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados 
em concurso público homologado ainda durante o 
ano de 2023.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 05 de dezembro de 2023.
EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 

ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
015/2023 – PROCESSO nº 3056/2023. Celebração 
de Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil denominada ASSOCIAÇÃO CASA Por este Termo Aditivo ao Contrato por 

prazo determinado, para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público celebrado com fundamento na Lei nº 5.283, 
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) SANDRA LUCIA DA COSTA, portador(a) do 
RG nº 7530551 - PC/MG, CPF nº 999.571.756-53, 
e da Carteira de Trabalho nº 715.52 série 0059/MG 
contratado (a) por prazo determinado para a função 
pública de CANTINEIRA (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
até 21 de dezembro de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 08 de dezembro de 2023.

AGRICULTURA

EDUCAÇÃO

PROCURADORIA

INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 121/2023 – RP: 091/2023 – 
PROCESSO Nº 325/2023 – OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
N° 1231000948/2023/ SEAPA CELEBRADO ENTRE 
A SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG. Data da Sessão de 
Disputa de Preços: Dia 03/01/2024 às 09:00 horas.  
Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). O Edital completo encontra-se disponível nos 
sites: https://araguari.mg.gov.br/licitações-portal 
e www.licitanet.com.br. Maiores informações no 
Departamento de Licitações e Contratos, na Praça 
Gaioso Neves nº 129, ou pelo telefone (0**34) 3690-
3280. Araguari-MG, 12 de dezembro de 2023.

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°: 111/2023 – RP: 081/2023 – PROCESSO Nº 
256/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA E OU ARQUITETURA, 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDITIVA, CORRETIVA E 
PREVENTIVA, MEDIANTE NECESSIDADES POR 
DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA, PARA MANUTENÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, CRECHES 
E DEPÓSITOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CONFORME OS TERMOS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO 
BÁSICO. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 
04/01/2024 às 09:00 horas.  Local: www.licitanet.
com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações-portal e www.licitanet.
com.br. Maiores informações no Departamento de 
Licitações e Contratos, na Praça Gaioso Neves nº 
129, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-
MG, 12 de dezembro de 2023.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
014/2023 – PROCESSO nº 3055/2023. Celebração 
de Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil denominada ASSOCIAÇÃO CASA 
DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-73, através de 
inexigibilidade de formalização do chamamento 
público, conforme manifestação pelo Secretário 
Municipal do Trabalho e Ação Social, e ainda o 
relatório técnico elaborado pela Comissão de Seleção, 
designada e nomeada pela Portaria nº 2.120/2022, 
recomposta pela Portaria n° 0173/2023, devidamente 
juntada para os autos, sinalizando pela inviabilidade 
da competição entre organizações da sociedade civil, 
e pela concessão da subvenção/auxílio financeiro à 
entidade cujo termo será celebrado, com base na 
dotação orçamentária nº 02.19.08.244.0026.2203.3.
3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte de Recursos 
661 Ficha 734, onde o pagamento será efetuado 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em 
01 (uma) parcela mensal de R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais) e mais 05 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), através da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social, mediante a transferência de 
recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
(Bloco – Piso Mineiro – Recurso Estadual) conforme 
cronograma de desembolso vinculado ao plano 
de trabalho apresentado pela entidade parceira. 
Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do 
Termo de Fomento com a entidade ASSOCIAÇÃO 
CASA DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-73, com 
fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e ainda, com base no 
Decreto Municipal nº 130/2019. Fica designado como 
gestor do Termo de Fomento, o Secretário Municipal 
do Trabalho e Ação Social, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13.019/2014. Araguari-MG, 13 de dezembro de 2023. 
Renato Carvalho Fernandes - Prefeito Municipal.

Contratada: CAIRO DE MELO SOUSA 
– CNPJ: 29.678.243/0001-05 – CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 175/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 042/2023 - RP Nº 033/2023 
PROCESSO Nº 119/2023 – O objeto do presente 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PLACAS COM NUMERAÇÃO 
E BASE PARA FIXAÇÃO EM SOLO, INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL BOM JESUS E OSSUÁRIO 
NO CEMITÉRIO PARK. O prazo de vigência deste 
Contrato será de 12 meses, compreendidos entre 
14/11/2023 a 14/11/2024, podendo ser prorrogado 
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. Valor global do Contrato: R$ 
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). Dotação 
Orçamentária: 02.09..15.452.0013.2060.3.3.90.39.0
0 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
- Ficha: 395- Fonte de Recurso: 1500 – Recursos 
não vinculados de impostos. Araguari/MG, 14 de 
novembro de 2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA– LUIZ FELIPE DE MIRANDA.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
023/2023 – PROCESSO nº 3051/2023. Celebração 
de Termo de Fomento com a Organização da 
Sociedade Civil denominada ASSOCIAÇÃO CASA 
DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-73, através de 
inexigibilidade de formalização do chamamento 
público, conforme manifestação pelo Secretário 
Municipal do Trabalho e Ação Social, e ainda o 
relatório técnico elaborado pela Comissão de 
Seleção, designada e nomeada pela Portaria nº 
2.120/2022, recomposta pela Portaria n° 0173/2023, 
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/
auxílio financeiro à entidade cujo termo será 
celebrado, com base na dotação orçamentária nº 02
.19.08.244.0026.2203.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 706 Ficha 734, onde o 
pagamento será efetuado no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) em 01 (uma) parcela mensal de 
R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) e mais 
03 (cinco) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), através da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
mediante a transferência especial da União Emenda 
41570005, conforme cronograma de desembolso 
vinculado ao plano de trabalho apresentado pela 
entidade parceira. Permitindo assim RATIFICAR a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para o firmamento do Termo de Fomento com a 
entidade ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso II 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
014/2023. A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, 
através da Comissão de Seleção, torna público o 
resultado do Processo nº 3055/2023, Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 014/2023, na forma 
que segue: Município de Araguari-MG, CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização da Sociedade 
Civil: denominada Associação Casa de Davi, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73. Objeto da Parceria: Apoio 
financeiro tendo como objetivo principal atender 
de forma qualificada e personalizada de modo a 
promover a construção conjunta com o usuário do 
seu processo de saída das ruas, com dignidade 
e respeito a sua vontade e nível de autonomia. 
Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e Decreto Municipal nº 
130/2019. Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) em 01 (uma) parcela mensal de R$ 12.500,00 
(Doze mil e quinhentos reais) e mais 05 (cinco) 
parcelas mensais e consecutivas de R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais), através da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Ação Social, mediante a 
transferência de recursos dos Fundos Estaduais de 
Assistência Social (Bloco – Piso Mineiro – Recurso 
Estadual) conforme cronograma de desembolso 
vinculado ao plano de trabalho apresentado pela 
entidade parceira. Manifestação pelo Secretário do 
Trabalho e Ação Social e pela Comissão de Seleção, 
designada e nomeada pela Portaria nº 2.120/2022, 
recomposta pela Portaria n° 0173/2023, sinalizando 
pela inviabilidade da competição entre organizações 
da sociedade civil em razão da natureza singular do 
objeto da parceria por força de autorização legislativa 
municipal nº 5586/2015, e ainda visando atender as 
disposições do inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e o Decreto Municipal nº 
130/2019. Tudo com base nas rubricas orçamentárias 
informadas no mencionado parecer da Comissão de 
Seleção. Despacho de Ratificação: Pelo Prefeito 
Municipal. RATIFICOU--SE a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO pelo firmamento do Termo 
de Fomento com a ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 20.542.770/0001-73, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 
e ainda no Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em 
vista as informações técnicas e jurídicas carreadas 
para os autos. Ficando designado como gestor do 
Termo de Fomento, o Sr. Secretário do Trabalho e 
Ação Social, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Araguari-MG, 13 de dezembro de 2023. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. Bruno 
Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
015/2023. A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, 
através da Comissão de Seleção, torna público o 
resultado do Processo nº 3056/2023, Inexigibilidade 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
023/2023. A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, 
através da Comissão de Seleção, torna público o 
resultado do Processo nº 3051/2023, Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 023/2023, na forma 
que segue: Município de Araguari-MG, CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização da Sociedade 
Civil: denominada Associação Casa de Davi, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73. Objeto da Parceria: Apoio 
financeiro tendo como objetivo principal atender 
de forma qualificada e personalizada de modo a 
promover a construção conjunta com o usuário do 
seu processo de saída das ruas, com dignidade 
e respeito a sua vontade e nível de autonomia. 
Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e Decreto Municipal nº 
130/2019. Valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-73, através de 
inexigibilidade de formalização do chamamento 
público, conforme manifestação pelo Secretário 
Municipal do Trabalho e Ação Social, e ainda o 
relatório técnico elaborado pela Comissão de Seleção, 
designada e nomeada pela Portaria nº 2.120/2022, 
recomposta pela Portaria n° 0173/2023, devidamente 
juntada para os autos, sinalizando pela inviabilidade 
da competição entre organizações da sociedade civil, 
e pela concessão da subvenção/auxílio financeiro à 
entidade cujo termo será celebrado, com base na 
dotação orçamentária nº 02.19.08.244.0026.2203.3.
3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte de Recursos 
661 Ficha 734, onde o pagamento será efetuado 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em 
01 (uma) parcela mensal de R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais) e mais 05 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), através da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social, mediante a transferência de 
recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
(Bloco – Piso Mineiro – Recurso Estadual) conforme 
cronograma de desembolso vinculado ao plano 
de trabalho apresentado pela entidade parceira. 
Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do 
Termo de Fomento com a entidade ASSOCIAÇÃO 
CASA DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-73, com 
fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e ainda, com base no 
Decreto Municipal nº 130/2019. Fica designado como 
gestor do Termo de Fomento, o Secretário Municipal 
do Trabalho e Ação Social, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13.019/2014. Araguari-MG, 13 de dezembro de 2023. 
Renato Carvalho Fernandes - Prefeito Municipal.

do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com base no Decreto Municipal nº 130/2019. 
Fica designado como gestor do Termo de Fomento, 
o Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social, 
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 
35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 14 
de dezembro de 2023. Renato Carvalho Fernandes - 
Prefeito Municipal.

de Chamamento Público nº 015/2023, na forma 
que segue: Município de Araguari-MG, CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização da Sociedade 
Civil: denominada Associação Casa de Davi, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73. Objeto da Parceria: Apoio 
financeiro tendo como objetivo principal atender 
de forma qualificada e personalizada de modo a 
promover a construção conjunta com o usuário do 
seu processo de saída das ruas, com dignidade 
e respeito a sua vontade e nível de autonomia, 
sobretudo, para aprimorar a prestação de serviço do 
Projeto Casa de Betânia. Fundamento legal: inciso II 
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.214/2015 e 
Decreto Municipal nº 130/2019. Valor R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais) em 01 (uma) parcela mensal 
de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) e 
mais 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas de 
R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), através 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
mediante a transferência de recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social (Bloco – Piso 
Mineiro – Recurso Estadual) conforme cronograma 
de desembolso vinculado ao plano de trabalho 
apresentado pela entidade parceira. Manifestação 
pelo Secretário do Trabalho e Ação Social e pela 
Comissão de Seleção, designada e nomeada pela 
Portaria nº 2.120/2022, recomposta pela Portaria 
n° 0173/2023, sinalizando pela inviabilidade da 
competição entre organizações da sociedade civil 
em razão da natureza singular do objeto da parceria, 
e ainda visando atender as disposições do inciso II 
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e o 
Decreto Municipal nº 130/2019. Tudo com base nas 
rubricas orçamentárias informadas no mencionado 
parecer da Comissão de Seleção. Despacho de 
Ratificação: Pelo Prefeito Municipal. RATIFICOU-
-SE a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO pelo firmamento do Termo de Fomento 
com a ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso II 
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda no Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em 
vista as informações técnicas e jurídicas carreadas 
para os autos. Ficando designado como gestor do 
Termo de Fomento, o Sr. Secretário do Trabalho e 
Ação Social, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Araguari-MG, 13 de dezembro de 2023. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. Bruno 
Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.
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em 01 (uma) parcela mensal de R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais) e mais 03 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), através da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Ação Social, mediante a transferência 
especial da União Emenda 41570005, conforme 
cronograma de desembolso vinculado ao plano 
de trabalho apresentado pela entidade parceira. 
Manifestação pelo Secretário do Trabalho e Ação 
Social e pela Comissão de Seleção, designada e 
nomeada pela Portaria nº 2.120/2022, recomposta 
pela Portaria n° 0173/2023, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil em razão da natureza singular do 
objeto da parceria por força de autorização legislativa 
municipal nº 5586/2015, e ainda visando atender as 
disposições do inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e o Decreto Municipal nº 
130/2019. Tudo com base nas rubricas orçamentárias 
informadas no mencionado parecer da Comissão de 
Seleção. Despacho de Ratificação: Pelo Prefeito 
Municipal. RATIFICOU--SE a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO pelo firmamento do Termo 
de Fomento com a ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 20.542.770/0001-73, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 
e ainda no Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em 
vista as informações técnicas e jurídicas carreadas 
para os autos. Ficando designado como gestor do 
Termo de Fomento, o Sr. Secretário do Trabalho e 
Ação Social, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Araguari-MG, 14 de dezembro de 2023. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. Bruno 
Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 3055/2023 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
014/2023. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
CASA DE DAVI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-
73. OBJETO: Apoio financeiro tendo como 
objetivo principal atender de forma qualificada e 
personalizada de modo a promover a construção 
conjunta com o usuário do seu processo de saída 
das ruas, com dignidade e respeito a sua vontade 
e nível de autonomia – Projeto Casa de Adulão - 
através da entidade nominada Associação Casa de 
Davi, situada nesta cidade. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2023. RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária nº 02.1
9.08.244.0026.2023.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 661 Ficha 734, onde o 
pagamento será efetuado no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais) em 01 (uma) parcela mensal 
de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) e 
mais 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas de 
R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), através 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
mediante a transferência de recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social (Bloco – Piso 
Mineiro – Recurso Estadual) conforme cronograma 
de desembolso vinculado ao plano de trabalho 
apresentado pela entidade parceira. GESTOR: 
Secretário do Trabalho e Ação Social, atendendo 
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da 
Lei Federal nº 13019/2014. VIGÊNCIA: A partir do 
primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na Imprensa Oficial, conforme prazo de 06 (seis) 
meses, previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto.  Data da Assinatura: 13 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 3056/2023 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
015/2023. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
CASA DE DAVI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-
73. OBJETO: Apoio financeiro tendo como 
objetivo principal atender de forma qualificada e 
personalizada de modo a promover a construção 
conjunta com o usuário do seu processo de saída 
das ruas, com dignidade e respeito a sua vontade 
e nível de autonomia, sobretudo, para aprimorar a 
prestação de serviço do Projeto Casa de Betânia. 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
015/2023. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: dotação 
orçamentária nº 02.19.08.244.0026.2203.3.3.50.
43.00 – Subvenções Sociais Fonte de Recursos 
661 Ficha 734, onde o pagamento será efetuado 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em 
01 (uma) parcela mensal de R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais) e mais 05 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), através da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Ação Social, mediante a transferência 
de recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social (Bloco – Piso Mineiro – Recurso Estadual) 
conforme cronograma de desembolso vinculado 
ao plano de trabalho apresentado pela entidade 
parceira.. GESTOR: Secretário do Trabalho e Ação 
Social, atendendo as exigências estatuídas no 
§ 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
VIGÊNCIA: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, 
conforme prazo de 06 (seis) meses, previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. Data da Assinatura: 13 de dezembro de 2023. 
Data da Publicação em 13 de dezembro de 2023. No 
Correio Oficial do Município, conforme Lei Municipal 
nº 3208/1997. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito 
Municipal – Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da 
Comissão.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 3055/2023 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
023/2023. Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. Organização: ASSOCIAÇÃO 
CASA DE DAVI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.542.770/0001-
73. OBJETO: Apoio financeiro tendo como 
objetivo principal atender de forma qualificada e 
personalizada de modo a promover a construção 
conjunta com o usuário do seu processo de saída 
das ruas, com dignidade e respeito a sua vontade 
e nível de autonomia – Projeto Casa de Adulão - 
através da entidade nominada Associação Casa de 
Davi, situada nesta cidade. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2023. RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária nº 02.19.0
8.244.0026.2023.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos 706 Ficha 734, onde o pagamento 
será efetuado no valor de Valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) em 01 (uma) parcela mensal de 
R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) e mais 
03 (cinco) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), através da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
mediante a transferência especial da União Emenda 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 5437/2023 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 022/2023. Município de Araguari-MG – CNPJ/
MF nº 16.829.640/0001-49. Organização: ROTARY 
CLUB ARAGUARI SUL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.866.979/0001-
24. OBJETO: concessão de subvenção/auxílio 
financeiro pelo Município Parceiro à Organização da 
Sociedade Civil, como Apoio financeiro tendo como 
objetivo principal a aquisição de novos equipamentos 
ortopédicos para a entidade parceira, compreendendo 
novas cadeiras de rodas, novas cadeiras de banho, 
novas muletas, novos andadores, pagamento de 
despesas e serviços de terceiros como frete para o 
traslado dos bens das dependências do fornecedor 
até a sede da entidade. INEXIGIBILIDADE DE 

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
022/2023 – PROCESSO nº 5437/2023. Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada Rotary Club Araguari Sul, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins econômicos, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.866.979/0001-34, 
através de inexigibilidade de formalização do 
chamamento público, conforme manifestação pelo 
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social, e 
ainda o relatório técnico elaborado pela Comissão 
de Seleção, designada e nomeada pela Portaria nº 
2.120/2022, recomposta pela Portaria n° 0173/2023, 
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/
auxílio financeiro à entidade cujo termo será 
celebrado, com base na dotação orçamentária nº 02
.19.08.244.0026.2204.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 1500 Ficha 736, onde o 
pagamento será efetuado no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais) em parcela única de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais) através da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social, mediante repasse financeiro 
de recursos próprios vinculados à Lei Municipal 
nº 6674/2022.. Permitindo assim RATIFICAR a 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para o firmamento do Termo de Fomento com a 
entidade ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso II 
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com base no Decreto Municipal nº 130/2019. 
Fica designado como gestor do Termo de Fomento, 
o Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social, 
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 
35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 13 
de dezembro de 2023. Renato Carvalho Fernandes - 
Prefeito Municipal.

de dezembro de 2023. Data da Publicação em 13 de 
dezembro de 2023. No Correio Oficial do Município, 
conforme Lei Municipal nº 3208/1997. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal – Bruno 
Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.

41570005, conforme cronograma de desembolso 
vinculado ao plano de trabalho apresentado pela 
entidade parceira. GESTOR: Secretário do Trabalho 
e Ação Social, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. 
VIGÊNCIA: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, 
conforme prazo de 06 (seis) meses, previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.  Data da Assinatura: 14 de dezembro de 2023. 
Data da Publicação em 14 de dezembro de 2023. No 
Correio Oficial do Município, conforme Lei Municipal 
nº 3208/1997. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito 
Municipal – Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da 
Comissão.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
022/2023. A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, 
através da Comissão de Seleção, torna público o 
resultado do Processo nº 5437/2023, Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 022/2023, na forma 
que segue: Município de Araguari-MG, CNPJ/MF 
nº 16.829.640/0001-49. Organização da Sociedade 
Civil: denominada Rotary Club Araguari Sul, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.866.979/0001-24. Objeto da Parceria: Apoio 
financeiro tendo como objetivo principal a aquisição 
de novos equipamentos ortopédicos para a entidade 
parceira, compreendendo novas cadeiras de rodas, 
novas cadeiras de banho, novas muletas, novos 
andadores, pagamento de despesas e serviços de 
terceiros como frete para o traslado dos bens das 
dependências do fornecedor até a sede da entidade. 
Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e Decreto Municipal nº 
130/2019. Valor R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em 
parcela única de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
através da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação 
Social, mediante repasse financeiro de recursos 
próprios vinculados à Lei Municipal nº 6674/2022. 
Manifestação pelo Secretário do Trabalho e Ação 
Social e pela Comissão de Seleção, designada e 
nomeada pela Portaria nº 2.120/2022, recomposta 
pela Portaria n° 0173/2023, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações 
da sociedade civil em razão da natureza singular 
do objeto da parceria, e ainda visando atender as 
disposições do inciso II do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e o Decreto Municipal nº 
130/2019. Tudo com base nas rubricas orçamentárias 
informadas no mencionado parecer da Comissão de 
Seleção. Despacho de Ratificação: Pelo Prefeito 
Municipal. RATIFICOU--SE a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO pelo firmamento do Termo 
de Fomento com a ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 20.542.770/0001-73, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 
e ainda no Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em 
vista as informações técnicas e jurídicas carreadas 
para os autos. Ficando designado como gestor do 
Termo de Fomento, o Sr. Secretário do Trabalho e 
Ação Social, atendendo as exigências estatuídas 
no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Araguari-MG, 13 de dezembro de 2023. Renato 
Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. Bruno 
Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 022/2023. RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária nº 02.1
9.08.244.0026.2204.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 1500 Ficha 736. Valor: R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais) em parcela única de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais) através da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Ação Social, mediante 
repasse financeiro de recursos próprios vinculados 
à Lei Municipal nº 6674/2022. GESTOR: Secretário 
do Trabalho e Ação Social, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal 
nº 13019/2014. VIGÊNCIA: A partir do primeiro 
dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 
Imprensa Oficial, conforme prazo previsto no anexo 
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto, 
prazo este de 02 (dois) meses. Data da Assinatura: 
13 de dezembro de 2023. Data da Publicação em 
13 de dezembro de 2023. No Correio Oficial do 
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. 
Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal – 
Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão.
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DRE UPA

FAEC
ERRATA

ERRATA 
Na publicação do Correio Oficial do dia 07 de 
dezembro de 2023, pág.01 à 03, no cabeçalho das 
páginas: 
Onde se lê: 
Quarta-feira, 04 de outubro de 2023 
Leia-se: 
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2023 
Permanecendo os demais dizeres inalterados.
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